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MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO.

- Tratando-se de lei que supostamente gerou efeitos
concretos, ela se equipara a ato administrativo e, por
isso, pode ser atacada via ação popular, não havendo
como prosperar a preliminar de inadequação da via
eleita.

-  Não  há  como acolher  a  prefacial  de  ausência  de
interesse da parte autora, pois, nos termos do art. 9º,
da Lei nº 4.417/65, se o autor desistir da ação ou der
motivo à absolvição da instância,  ainda que o autor
desista  da  ação  popular,  cabível  o  seu
prosseguimento por iniciativa de qualquer cidadão,
bem como do representante do Ministério Público.

-  A ação  popular  é  o  remédio  jurídico-processual
posto  à  disposição  do  cidadão  para  a  tutela  dos
direitos  difusos  da  coletividade,  tendo  fins
preventivos  e  repressivos  da  atividade
administrativa ilegal e lesiva ao patrimônio público.

-  Restando  demonstrado  que a  alienação  dos  bens
pertencentes ao patrimônio público não se revestiu
de  legalidade,  porquanto  ter  sido  realizada  sem  a
devida avaliação dos bens e dos critérios definidos
para  a  escolha  dos  beneficiários,  é  de  se  manter  a
decisão  de  primeiro  grau  que julgou  procedente  a
ação popular.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.
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ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar as preliminares, no mérito,
desprover a apelação.

Elias  Nóbrega  de  Queiroga  ingressou  com  Ação
Popular com Pedido de Liminar, fls. 02/25, em face do  Município de Pombal, da
Câmara  Municipal  de  Pombal,  de  Maria  Roberta  de  Sousa  Lima,  Ronaldo
Medeiros do Rêgo, Francisco Cavalcanti de Assis, João Monteiro de Assis Júnior,
Maria do Ó Félix Pereira,  João Almir  de Araújo,  Georgia Simony Trigueiro de
Queiroga, Valdomiro Henriques Neto, Janyly Gadelha de Lima, Raissa Maritein
Bezerra  e  Silva,  Adenilma  França  da  Costa,  Josefa  Coelho  Viana  e  Robinélia
Formiga  Vieira  com  o  intuito  de  apurar  os  contornos  de  doações  de  terrenos
públicos,  situados  em  “área  verde”  do  domínio  público,  que,  através  da  Lei  nº
1.324/2007,  foi  indiscriminadamente  loteada  e  doada  para  terceiros,  acima
mencionados,  sem  qualquer  critério  de  seleção,  com  fins  eleitoreiros,  ferindo  os
princípios  da  moralidade  e  da  legalidade.  Diante  desse  panorama,  requer  a
procedência da presente demanda para que seja anulado o ato de doação praticado
pela Edilidade aos beneficiários (promovidos) do imóvel urbano e que a referida área
verde seja reincorporada ao patrimônio do Município de Pombal.

Citados os promovidos, a Câmara Municipal alegou
ilegitimidade  do  polo  passivo,  fls.  155/165;  alguns  beneficiários  das  doações
sustentaram  ter  recebido  os  terrenos  por  meio  de  lei,  com  o  devido  processo
legislativo, fls. 116/125. Outros, não contestaram, inclusive, o Município de Pombal,
conforme atesta a certidão acostada à fl. 238.

Parecer  Ministerial  opinando  pela  concessão  da
suspensão liminar do ato, determinando a imediata paralisação de quaisquer obras
nos terrenos em disputa, fls. 248/250.

Deferimento  do  pedido  de  liminar,  fl.  262,
suspendendo os efeitos do ato de doação questionado nos autos. Determinou que os
beneficiários abstenham-se de iniciar construções no terreno e/ou continuá-las até
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julgamento definitivo ou ulterior ordem judicial, bem como que o cartório de registro
imobiliário  se  abstenha  de  lavrar  escrituras  de  doação  referentes  ao  dito  imóvel,
também até ulterior ordem judicial

Impugnação à contestação, fls. 367/370.

O Juiz de Direito acolheu a tese proposta na exordial,
consignando os seguintes termos, fls. 385/392:

DESTARTE, e, tendo em vista o que mais dos autos
consta  e  princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,
JULGO, por sentença, para que produza os devidos e
legais  efeitos,  PROCEDENTE o pedido e  faço com
base  no art.  269,  I,  do  CPC c/c  art.  1º  e  2º  da  Lei
4.717/65,  c/c  o  art.  329,  tudo  do  CPC,  para
consequência,  ANULAR  os  atos  de  doação  dos
terrenos expostos às fls. 30/32 do processo, objeto da
Lei  Municipal  nº  1.324/2007,  determinando  a
REVERSÃO ao patrimônio público das áreas doadas,
devendo  ser  oficiado  ao  Cartório  de  Registro
Imobiliário a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias,
proceda à averbação desta decisão no livro próprio,
comunicando a este juízo, deixando de condenar os
responsáveis pelo ato em perdas e danos, uma vez
não  evidenciadas  nestes  autos,  ressalvada  a
possibilidade  de  ação  regressiva,  contra  os
funcionários  causadores  de  dano,  quando
incorrerem em culpa, na forma do art. 11 da Lei nº
4.717/65.

Inconformados,  Francisco  Cavalcanti  de  Assis,
Janyly Gadelha de Lima, Adenilma França da Costa, Maria Roberta de Sousa Lima,
Robinélia  Formiga  Vieira  e  Raissa  Maritein  Bezerra  e  Silva  interpuseram
APELAÇÃO, fls. 394/401, aduzindo, em sede de preliminar, o descabimento da ação
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popular contra lei em tese, bem como a extinção do processo por falta de interesse de
agir da parte autora. No mérito, defenderam a possibilidade de desafetação de bens
públicos em favor de pessoas carentes. Por fim, postulam o provimento da apelação.

Contrarrazões  ofertadas  pelo  promovente  às  fls.
460/463, pugnando pela manutenção da sentença.

A Procuradoria de Justiça,  em parecer do  Dr. José
Raimundo de Lima, fls. 423/426, opinou pelo desprovimento do recurso apelatório.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De  início,  cumpre  analisar  a  preliminar  de
descabimento da ação popular contra lei em tese.

Tal  alegação,  contudo,  não  merece  guarida,  pois,
como cediço, é cabível a interposição de ação popular contra lei de efeito concreto,
equivalente  a  atos  administrativos,  que  visam  a  combater  os  atos  lesivos  ao
patrimônio público.

Nesse sentido:

Dentre os atos ilegais e lesivos ao patrimônio público
pode estar até mesmo a lei de efeitos concretos, isto
é,  aquela  que  já  traz  em  si  as  conseqüências
imediatas de sua atuação, como a que desapropria
bens, a que concede isenções, a que desmembra ou
cria municípios, a que fixa limites territoriais e outras
desse espécie. Tais leis só o são em sentido formal,
visto  que  materialmente  se  equiparam  aos  atos
administrativos e, por isso mesmo, são atacáveis por
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ação  popular  ou  por  mandado  de  segurança,
conforme o  direito  ou  o  interesse  por  elas  lesado,
mas é incabível a ação popular contra lei em tese (In.
Mandado  de  Segurança  e  Ações  Constitucionais.
Hely  Lopes  Meirelles,  Arnoldo  Wald,  Gilmar
Mendes, 33ª Edição, Ed. Malheiros - 2009, p. 182).

Não destoa a jurisprudência:

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME  NECESSÁRIO.
AÇÃO  POPULAR.  MUNICÍPIO  DE  SARANDI.
DOAÇÃO COM ENCARGO DE BEM IMÓVEL. LEI
MUNICIPAL  N°  4.099/2011.  ILEGALIDADE  E
LESIVIDADE  AO  PATRIMÔNIO  PÚBLICO  NÃO
COMPROVADAS.  1.  A  ação  popular  é  meio
processual adequado no caso, tendo em vista tratar-
se  de  lei  de  efeitos  concretos  (equipara-se  a  ato
administrativo),  compreendida,  portanto,  no  objeto
da ação popular, que visa a combater os atos lesivos
ao  patrimônio  público  (CF,  art.  5°,  LXXIII). 2.
Inafastabilidade  do  reconhecimento  parcial  da
inépcia  da  petição  inicial,  quanto  à  suposta
caracterização  de  improbidade  administrativa  e
pretensão  à  imposição  de  sanções  aos  agentes
públicos,  para  o  que  o  autor  popular  é  parte
ilegítima.  3.  Cuidando-se  de  doação  modal  (com
encargo),  é  tratada  no  §  4º  do  art.  17  da  Lei  de
Licitações,  que  dispensa  a  licitação  no  caso  de
interesse  público  devidamente  justificado.  4.
Ausência  de  comprovação  de  ilegalidade  e  de
lesividade  ao  patrimônio  municipal.  5.  Sentença
improcedente  na  origem.  APELAÇÃO
DESPROVIDA.  SENTENÇA  CONFIRMADA  EM
REEXAME  NECESSÁRIO.  (Apelação  e  Reexame
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Necessário  Nº  70065800716,  Quarta  Câmara  Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein,
Julgado em 29/06/2016).

E,

REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO  POPULAR.
LEGITIMIDADE  DAS  PARTES.  LEI  MUNICIPAL.
DOAÇÃO.  EFEITOS  CONCRETOS.  NULIDADE.
CONTRATO DE ALIENAÇÃO DE LOTE URBANO
NÃO REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGAIS.
REITEGRAÇÃO  DO  BEM  IMÓVEL  AO
PATRIMÔNIO  DO  MUNICÍPIO.  
(…)  Tratando-se  de  lei  que  supostamente  gerou
efeitos  concretos,  ela  se  equipara  a  ato
administrativo e, por isso, pode ser atacada via ação
popular.  (…)  (TJMG  -  Reexame  Necessário-Cv
1.0352.06.030998-1/001,  Relator(a):  Des.(a)  Armando
Freire,  1ª  CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em
25/03/2014,  publicação da súmula em 03/04/2014)  –
negritei. 

No  caso  dos  autos,  vê-se  que  a  Lei  Municipal  nº
40/2007, que disciplinou a doação e o loteamento de bem de domínio público afetado
como  “área  verde”  para  terceiros,  trata-se  de  lei  que  gerou  efeitos  concretos,
equiparando-se a atos administrativos e, que, por isso, pode ser atacado por meio de
ação popular. Logo, rejeito esta preliminar.

Prosseguindo, tem-se que a prefacial de ausência de
interesse de agir  não merece acolhimento,  pois,  nos  termos do art.  9º,  da Lei  nº
4.417/65, “se o autor desistir da ação ou der motiva à absolvição da instância, serão
publicados  editais  nos  prazos  e  condições  previstos  no  art.  7º,  inciso  II,  ficando
assegurado a qualquer cidadão, bem como ao representante do Ministério Público,
dentro  do  prazo  de  90  (noventa)  dias  da  última  publicação  feita,  promover  o
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prosseguimento da ação” - negritei.

Como  bem  ressaltou  o  Magistrado  a  quo,  fl.  388,
ainda  que  o  autor  desista  da  ação  popular,  cabível  o  seu  prosseguimento  por
iniciativa de qualquer cidadão, bem como do representante do Ministério Público.

Por tais razões, rechaço também esta preliminar.

Ultimadas essas considerações, passa-se à análise do
mérito. 

O cerne da questão posta a desate gravita acerca da
anulação de ato de doação indiscriminada de terras públicas a terceiros-beneficiários.

Em suas razões recursais, os recorrentes defendem a
possibilidade de desafetação de bens públicos em favor de pessoas carentes, não se
vislumbrando ilegalidade no ato praticado pelo Município de Pombal que doou os
referidos bens públicos. 

De logo, convém esclarecer que o art. 5º, LXXIII, da
Constituição da República estabelece que:

Qualquer cidadão é parte legítima para propor ação
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio
público ou de entidade de que o Estado participe, à
moralidade administrativa,  ao  meio  ambiente  e  ao
patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo
comprovada má-fé,  isento  de  custas  judiciais  e  do
ônus da sucumbência.

A  ação  popular  é  o  remédio  jurídico-processual
posto à disposição do cidadão para a tutela dos direitos difusos da coletividade. Tem
fins  preventivos  e  repressivos  da  atividade  administrativa  ilegal  e  lesiva  ao
patrimônio público.
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Como  todas  as  ações,  esta  medida  especial  exige,
para o seu ajuizamento,  a  configuração de requisitos,  quais  sejam, a condição de
eleitor do requerente, a ilegalidade ou ilegitimidade do ato a invalidar e a lesividade
da conduta ao patrimônio público.

É  requisito  de  admissibilidade  da  ação  popular  a
ilegalidade  do  ato,  devendo  ser  comprovada  sua  contrariedade  a  direito,  sua
infringência a normas específicas que regem o ato determinado, ou o seu desvio dos
princípios gerais que norteiam a Administração Pública.

Sobre a lesividade, doutrina Hely Lopes Meirelles: 

O terceiro requisito da ação popular é a lesividade
do ato ao patrimônio público. Na conceituação atual,
lesivo é  todo o ato  ou omissão administrativa que
desfalca o erário ou prejudica a Administração, assim
como o que ofende bens ou valores artísticos, cívicos,
culturais,  ambientais  ou  históricos  da  comunidade
(In.  Mandado  de  Segurança  e  Ações
Constitucionais, 32. ed., São Paulo: Malheiros, 2009,
p. 151).

O objeto da ação popular é, portanto, o ato ilegal e
lesivo  ao  patrimônio  público,  porquanto,  até  a  ordem  constitucional  anterior,  a
legalidade, por constituir um dos pressupostos necessários da demanda, poderia até
impedir que atos lesivos fossem levados a juízo através desta espécie de demanda.

Destarte,  o  pronunciamento  do  Judiciário  fica
limitado à legalidade do ato e à sua lesividade ao patrimônio público. Assim, como
bem  decidiu  o  Magistrado  a  quo, “não  consta  do  álbum  processual  qualquer
documentação comprobatória da adoção de critérios objetivos para as escolhas dos
beneficiários  das  doações,  realizadas  pelo  Município,  ferindo  os  princípios  da
legalidade e impessoalidade, que devem nortear toda a administração pública”, fl.
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391.

É o que se extrai da própria dicção descrita no art. 2º,
da Lei nº 4.717/96, notadamente em sua alínea “d”:

Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das
entidades mencionadas no artigo anterior, nos casos
de:
a) incompetência;
b) vício de forma;
c) ilegalidade do objeto;
d) inexistência dos motivos;
e) desvio de finalidade.
Parágrafo  único.  Para  a  conceituação  dos  casos  de
nulidade observar-se-ão as seguintes normas:
a) a incompetência fica caracterizada quando o ato
não se incluir nas atribuições legais do agente que o
praticou;
b)  o  vício  de  forma  consiste  na  omissão  ou  na
observância incompleta ou irregular de formalidades
indispensáveis à existência ou seriedade do ato;
c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado
do ato importa em violação de lei, regulamento ou
outro ato normativo;
d)  a inexistência dos motivos se verifica quando a
matéria  de  fato  ou  de  direito,  em  que  se
fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou
juridicamente inadequada ao resultado obtido;
e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente
pratica o ato visando a fim diverso daquele previsto,
explícita ou implicitamente, na regra de competência
- negritei.

Ressalta-se,  ademais,  que,  na hipótese em epígrafe,
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não se questiona a eventual carência dos beneficiários, mas, sim, os critérios objetivos
realizados  pelo  ente  público  para  a  doação  dos  terrenos,  os  quais  não  restaram
demonstrados nos autos, violando, assim, os princípios da administração pública.

Nessa ordem de ideias, mesmo diante da existência
de  autorização  legislativa,  restando  demonstrado  que  a  alienação  dos  bens
pertencentes ao patrimônio público não se revestiu de legalidade, eis que realizada
sem  a  devida  avaliação  dos  bens  e  dos  critérios  definidos  para  a  escolha  dos
beneficiários, é de se manter a decisão de primeiro grau que julgou procedente a ação
popular.

Ante o exposto, REJEITO AS PRELIMINARES, NO
MÉRITO, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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